
CORDÉLIO 
PREF E TURA 

PROJETO DE L EI Nº 28/2021 
Data: 22/02/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até 
R$ 1.550.000,00 (um mi lhão, quinhentos e c inquenta mil 
rea is) no exercício finance iro de 202 1. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefe ito do Município de Cornélio 
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por le i, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Gera l do Município do exercício 
financeiro de 2021 , Crédito Ad iciona l Especial no va lo r de até R$ 1.550.000,00 (um milhão, 
quinhentos e cinquenta mi l reais) nas seguintes dotações: 

Orgão: 06 - Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: OI - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 1 O - Saúde 
Subfunção: 301 - Atenção Bás ica 
Programa: 07 - Promoção da Saúde 
Projeto: 1.057 - FNS - BLOCO DE INVESTIMENTO - SERVIÇOS PÚBLICOS 

- EMENDAS 
E lemento Des pesa Recurso Valor 

3 .3.90.93.00.00.00.00 Indenizações e Restituições 15 18 50.000,00 
4.4.90.5 1.00.00.00.00 Obras e Instalações 15 18 1.000.000,00 
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipam entos e Material Perm anente 15 18 500.000,00 

Soma 1.550.000,00 
Art. 2° - Os recursos necessários para as aplicações apresentadas no artigo 

anteri or tem origem de excesso de arrecadação na fonte. 

Art. 3° - Fica alterado o Anexo 2 - Demonstrativo das Ações da Lei nº 
74/ 17, de 28/08/201 7, que dispõe sobre o Plano Plurianua l do Municíp io de Cornél io Procópio para o 
Quadriênio de 2018-202 1 com a inclusão ele meta no Órgão: 

Órgão: 
Unidade: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Projeto: 

Ação Descrição da Ação 

06 - Fundo Municipal de Saúde 
O 1 - Fundo Mun ic ipal de Saúde 
10 - Saúde 
30 1 - Atenção Básica 
07 - Promoção da Saúde 
1.057 - FNS - BLOCO DE INVESTI MENTO - SERVIÇOS PÚBLICOS -
EMENDAS 

Produtos 
Serviços Fonte 

Unid. 
Med. 
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PREFEITURA 

Vinculados Livres Total 
FNS - Bloco de Investimento -

1.057 Serviços Públicos - Emendas Devolução 15 18 Convênio 50.000.00 - 50.000,00 
FNS - Bloco de Investimento -

1.057 Serviços Públicos - Emendas Obras 15 18 Bens 1.000.000,00 - 1.000.000,00 
FNS - Bloco de Investimento - Equipamento 

1.057 Serviços Públicos - Emendas s 15 18 Bens 500.000,00 - 500.000,00 

SUBTOTAL 1.550.000 00 - 1.550.000,00 
Art. 4° - Fica incluído ao Anexo l - Programas e Metas, da Lei nº 

465/2019, de 22/06/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 202 1, a meta no Órgão: 

Órgão: 
Unidade: 
Função: 
Subfun ção: 
Programa: 

Projeto: 

Ação 

1.057 

1.057 

1.057 

06 - Fundo Municipal de Saúde 
O 1 - Fundo Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
301 - Atenção Básica 
07 - Promoção da Saúde 

1.057 - FNS - BLOCO DE INVESTIMENTO - SERVIÇOS PÚBLICOS -
EMENDAS 

Descrição da Ação Executor Produtos/ Fonte Valor 
Servi os 

FNS - Bloco de Investimento Municíp io Devolução 1518 50.000,00 
Serviços Públicos 

Emendas 
FNS - Bloco de Investimento Município Obras 1518 1.000.000,00 

Serviços Púb licos 
Emendas 
FNS - Bloco de Invest imento Município Eq uipamentos 1518 500.000,00 

Serviços Públicos 
Emendas 

SOMA 1.550.000 00 

Art vigor na data de sua aprovação, 

revogando-se as d isposições em con 

binete do Prefeito, 22 fevereiro de 2021. 

Sueli Cecília Teodoro Vitório 
Diretora do Depa1tamento de Contabi lidade 
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PROCÓPIO 
PREFE I TURA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 28/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores: 

Encaminhamos para apreciaçao e aprovação dos nobres vereadores dessa Casa 
Leg is lativa, o Projeto de Lei referente à abe1tura de Crédi to Ad icional Especia l no Orçamento 
Geral do Município. 

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que incorpora as 
intenções e as prioridades da coletividade. Entretanto, no decorrer do exercício financeiro, há 
necessidade de efetuar ajustes orçamentários quer seja pe la inclusão de novas despesas, quer 
seja para reforçar àquelas com saldos insuficientes na Lei do Orçamento. Assim , para garantir 
estes ajustes ao orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, em seu 
artigo 40, prevê o dispositivo legal denominado "créd ito adicional" . 

C réd itos adic iona is são a utori zações de despesas não computadas ou insuficientemente 
dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na rea lidade, o reforço e a abertura de novas dotações 
para ajustar o orçamento aos objeti vos a serem ating idos pelo Governo. 

Considerando a Constituição Federal trata do referido tema no capítulo denom inado 
" Finanças Públicas'', onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e inc isos, aborda os créditos 
ad ic ionais. 

Cons iderando o Art. 43, § 3° da Lei Federa l nº 4.320 de 17 de março de 1964, que 
define excesso de arrecadação o sa ldo positivo das d iferenças acumu ladas mês a mês entre a 
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, a inda, a tendência do exercício. 

Cons iderando o Layout SIM/AM 2021 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
que dispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas mensa l, determina as 

regras de apuração do excesso de arrecadação para inclusão na Lei Orçamentária. 
O presente Projeto de Lei abre a fonte de recurso da ação 1.057 - FNS - BLOCO DE 

INVESTIMENTO - SERVIÇOS PÚBLICOS - EMENDAS com propósito exclusivo de 
enfrentar a ca lamidade e suas con 

Ass im, contamos com 

projeto em regime de urgência. 

Atenciosamente 

• ic ias socia is e econômicas na área da saúde. 
Vossas Excelências para aprovação do presente 
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